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INDICAÇÃO nº 251/2025 
 

 

Exmo. Senhor Vereador 

DANIEL FONSECA ROCHA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta   

 

O vereador infra-assinado, no exercício de seu mandato nesta Casa 

Legislativa e em conformidade com as disposições do Regimento Interno, 

solicita a Vossa Excelência o envio de ofício ao Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Sr. Miguel Paulo Souza Filho, indicando a necessidade de 

reforma do CEMEI Monteiro Lobato, localizado no bairro Sagrada Família, 

contemplando, em especial, a pintura completa do prédio e a 

revitalização do piso do refeitório da unidade escolar. 

 

São Francisco – MG, 2 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

RAMIRO FERREIRA LIMA 

VEREADOR 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 A presente indicação visa atender a uma demanda essencial da 

comunidade escolar, uma vez que o CEMEI Monteiro Lobato desempenha 

papel fundamental na formação das crianças do bairro Sagrada Família e 

regiões adjacentes. 

 A pintura do prédio é necessária para assegurar um ambiente mais 

agradável, saudável e seguro, preservando a estrutura física e transmitindo 

sensação de cuidado e valorização do espaço educacional. Da mesma 

forma, a melhoria do piso do refeitório representa medida indispensável 
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para garantir higiene, conforto e segurança às crianças durante as 

refeições, prevenindo acidentes e promovendo condições adequadas ao 

convívio escolar. 

 Assim, trata-se de providência de interesse público, que busca 

assegurar a qualidade da educação infantil, valorizando os profissionais 

que atuam na unidade e proporcionando às crianças um espaço mais 

digno e propício ao aprendizado. 

 Diante do exposto, espera-se a aprovação desta Indicação e o 

encaminhamento do devido ofício ao Poder Executivo Municipal para as 

providências cabíveis. 
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